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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2020FOR-PMSS 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 
 

TERMO ADITIVO Nº 02-076/2020FOR-PMSS, 
relativo a Material Betuminoso para 
pavimentação asfáltica. 

 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que 
permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 076/2020FOR-PMSS, que 
ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 15/05/2020, com vencimento em 31/12/2020 
e aditivado até 31/12/2021; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina 
pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato nº 076/2020FOR-
PMSS, firmado em 15/05/2020, com a EMPRESA CBAA – ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
05.099.585/0007-58, com sede na Av. Banco do Nordeste, s/nº, Bairro CIS, CEP: 44.010-665, 
Feira de Santana/ BA, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL BETUMINOSO (RR-C2, EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO), para 
pavimentação de ruas do Município de Souto Soares/BA, conforme anexo do Contrato, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do 
CONTRATANTE, do fornecimento pela CONTRATADA do referido objeto, a realização do 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato Nº. 076/2020FOR-PMSS, com fundamentação na 
Lei 8.666/93, art. 65, II, d, que reza: 
 
Art.65: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: II - por acordo das partes:  
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar 
continuidade a execução do fornecimento dos materiais indicados nos contratos Nº. 
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076/2020FOR-PMSS, oriundo do Pregão Presencial nº 008/2020, e mediante solicitação da 
empresa CBAA – ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ 05.099.585/0007-58, tendo sua 
justificativa do pedido de reequilíbrio do contrato, aceita, mediante a comprovação da majoração 
dos custos dos produtos de matéria prima fornecidos pela PETROBRÁS, sendo considerado 
evento extraordinário e imprevisível, passando os valores unitários a terem os seguintes 
acréscimos, para a boa execução do contrato em questão: 
 

ITEM PRODUTO UND 
VALOR 

CONTRA- 
TADO 

VALOR 
REEQUI- 
LÍBRIO 

PERCEN-
TUAL DO 
REEQUI- 
LÍBRIO 

REAJUSTE AO 
VALOR 

CONTRATADO  

QUANT. 
LICITADA 
(SALDO) 

VALOR 
TOTAL 
PARA 

ADITIVO 
01 Emulsão Asfáltica 

para Imprimação - 
EAI 

TON 
R$ 
3.096,00 

R$ 
3.532,03 

14,08% R$ 436,03 31,80 
R$ 
13.865,75 

02 Emulsão Asfáltica 
RR-2C 

TON 
R$ 
3.125,00 

R$ 
3.447,18 

10,30% R$ 322,18 63,94 
R$ 
20.600,19 

TOTAL GERAL R$ 
34.466,94 

 
Fica aditivado o valor de R$ 34.466,94 (trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 
noventa e quatro centavos) ao contrato original de nº 076/2020FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima 
estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 30 de Junho de 2021. 
 
 
__________________________________     ______________________________________ 
André Luiz Cardoso Sampaio                            CBAA – ASFALTOS LTDA 
Prefeitura Mun. de Souto Soares                       CNPJ sob 05.099.585/0007-58 
Contratante           Contratada 
                                                                 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________  _____________________________________ 
RG:       RG: 
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